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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

  PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/07/2009 (segunda-feira) 
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1. LEITURA, ANÁLISE E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA DO DIA NOVE DE JULHO /2009;

2. COMUNICAÇÕES: 
a) Ofício nº 116/DIJUR, de 07 de julho de 2009, pelo qual Adélman de Barros Villa Júnior, Diretor da Unidade de Assuntos Jurídicos, de ordem do Exmo. Sr. Secretário de Governo, encaminha em anexo, cópia do Projeto de Lei que “Cria no calendário oficial do Estado do Piauí, o Dia das Lendas Piauienses e dispõe sobre o estímulo às comemorações desta data nas unidades escolares da rede estadual de educação e dá outras providências”, aprovado pela Assembléia legislativa, e aguardando são e/ou veto do Chefe Executivo. Pede manifestação deste Conselho urgente, no prazo de cinco dias. Prot. CEE/PI nº 318/2009;

b) Ofício nº 120/DIJUR, de 07 de julho de 2009, pelo qual Adélman de Barros Villa Júnior, Diretor da Unidade de Assuntos Jurídicos, de ordem do Exmo. Sr. Secretário de Governo, encaminha em anexo, cópia do Projeto de Lei que “Dispõe sobre critérios para a adoção e utilização de material escolar didático pelos estabelecimentos de educação básica da rede privada do Estado do Piauí e dá outras providências”, aprovado pela Assembléia legislativa, e aguardando são e/ou veto do Chefe Executivo. Pede manifestação deste Conselho urgente, no prazo de cinco dias Prot. CEE/PI nº 319/2009;
c) Oficio GR/UESPI Nº. 0486/2009 de 09 de julho de 2009 pelo qual Valéria Madeira Martins Ribeiro, Reitora da Universidade Estadual do Piauí, envia a declaração, referente a pró-labore da Comissão Verificadora de Funcionamento do Curso de Licenciatura Plena em Letras/Inglês, no Campus de Piripiri, esclarecendo que os valores estão empenhados conforme anexo, aguardando liberação da Secretaria de Fazenda – SEFAZ, para procedimentos de pagamento. Protocolado no CEE/PI dia 10. 07.2009;
d) Oficio GR/UESPI Nº. 0487/2009 de 09 de julho de 2009 pelo qual Valéria Madeira Martins Ribeiro, Reitora da Universidade Estadual do Piauí, envia a declaração, referente a pró-labore da Comissão Verificadora de Funcionamento do Curso de Licenciatura Plena em Educação Física - nos Campi “Poeta Torquato Neto”, em Teresina (PI), “Barros Araújo”, em Picos e “Dra. Josefina Demes”, em Floriano, informando que os valores estão empenhados, aguardando liberação da Secretaria de Fazenda para procedimentos de pagamento. Protocolado no CEE/PI de 10.07.2009;
e) Relatório de Tráfego do Site do Conselho Estadual de Educação, relativo ao mês de junho no período de 01/06/2009 a 30/06/2009, com 7.964 visitas e 26.659 impressões de páginas;
f) Ofício nº. 01/2009, de 06 de junho de 2009, pelo qual Lucíola de Sousa Costa, Diretora Presidente da Fundação Educacional Nossa Senhora Aparecida, solicita prorrogação de prazo, para renovação de autorização de funcionamento dos cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental completo, conforme Notificação nº 113/2009, de 13 de abril de 2009;
g) Mandado de Intimação do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, nos autos do Mandado de Segurança nº 03.0030790-Teresina, em que é Impetrante Colégio Batista de Teresina Ltda. E impetrado Secretário de Educação do Estado do Piauí e outros, no uso de suas atribuições legais, manda intimar a Presidente do Conselho Estadual de Educação do Estado do Piauí, para proceder à autenticação  e averbação dos diplomas e certificados, emitidos pelo impetrante, dos alunos que concluíram os cursos ofertados antes da Resolução CEE/PI nº 279/2006. Prot. CEE/PI nº 311/2009.
3) PROCESSOS A SEREM DISTRIBUÍDOS:

Autorização de Funcionamento (02):

a) Conselheiro (a): [_______________________] Processo nº 320/2009 do Centro Educacional União, rede privada, Marcolândia (PI), autorização para Educação Infantil;
b) Comissão de Educação Profissional: Processo nº 312/2009 da Secretaria de Educação – Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integrado, Ensino Médio Integrado com Alternância, Integrado à EJA – PROEJA e Técnico Subseqüente – Todas as Unidades Escolares que oferecem essa modalidade;
Renovação de Autorização de Funcionamento (03): 
c) Conselheira Socorro Cavalcanti: Processo nº 321/2009 da Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo (PI), renovação de autorização de funcionamento da Educação Infantil e Ensino Fundamental Regular – completo e autorização para o Ensino Fundamental na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA;
d) Conselheiro (a): [_____________________] Processo nº 306/2009 do Colégio Mérito D´Martone, rede privada, José de Freitas (PI), renovação de autorização de funcionamento do Ensino Fundamental Regular – completo e do Ensino Médio Regular;
e) Conselheiro (a): [_____________________] Processo nº 313/2009 do Colégio São Francisco de Sales – Diocesano, rede privada, Teresina (PI), renovação de autorização de funcionamento do Ensino Fundamental Regular – completo e do Ensino Médio Regular e implantação do Ensino Fundamental de nove anos;
Reconhecimento (02):
f) Conselheiro (a): [_____________________] Processo nº 112/2009 do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, ministrado pela Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos (PI), relatório da comissão de verificação das condições de funcionamento do curso, para fins de reconhecimento;
g) Conselheiro (a): [_____________________] Processo nº 116/2009 do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, ministrado pela Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no Campus “Professor Ariston Dias Lima”, em São Raimundo Nonato (PI), relatório da comissão de verificação das condições de funcionamento do curso, para fins de reconhecimento;
3. PROCESSOS A SEREM RELATADOS PELOS SEGUINTES CONSELHEIROS:

a) conselheiro Antônio Carlos:

b) conselheiro Fonseca Neto:

c) conselheiro Carlos Alberto: 

d) conselheiro Diogo José:

e) conselheira Eliana Mendonça:

f)  conselheiro Francisco Edvan: 

g) conselheiro Soares Filho:

h) conselheira Conceição Leite:

i)  conselheira Margareth Santos: 

j)  conselheira Maria Regina:

l) conselheira Socorro Cavalcanti:

m)  conselheira Odeni Silva:

n) conselheiro Wilson Seraine:
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